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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

fornecimento de passagens rodoviárias, visando atender os pacientes do 

Sistema Único de Saúde (SUS) em Tratamento Fora do Domicílio (TFD) 

e a Administração da Secretaria Municipal de Saúde de Tucuruí/PA. 

 

 

 

Área requisitante: Secretaria Municipal de Saúde. 
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1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Secretaria Municipal de Saúde de Tucuruí/PA, por meio do Programa de 

Tratamento Fora do Domicílio (TFD), realiza o deslocamento de pacientes do Sistema 

Único de Saúde que necessitam de atendimento em unidades hospitalares situadas em 

outros municípios ou estados, cujos serviços não estão disponíveis na rede local. Além 

disso, há necessidade de deslocamento eventual de servidores e colaboradores da 

Secretaria em atividades administrativas, como capacitações, reuniões técnicas e 

acompanhamento de pacientes. 

Diante disso, torna-se imprescindível a contratação de empresa especializada no 

fornecimento de passagens rodoviárias intermunicipais e interestaduais, assegurando que 

os deslocamentos ocorram com segurança, agilidade, regularidade e dentro das normas 

legais, garantindo o acesso à assistência à saúde e ao bom funcionamento administrativo. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação justifica-se pela necessidade contínua e ininterrupta de transporte 

rodoviário para pacientes que se encontram em tratamento especializado fora do 

município e que, por diversas vezes, precisam ser acompanhados por familiares ou 

responsáveis legais. Esse serviço é essencial para o cumprimento das diretrizes do SUS, 

em especial a universalidade e a integralidade da assistência. 

O fornecimento regular de passagens garante a manutenção do tratamento dos 

pacientes, evita agravamento de quadros clínicos e reforça o compromisso da 

administração pública com a saúde da população. Ressalta-se ainda que a contratação 

também atenderá demandas administrativas da Secretaria, conferindo eficiência e 

economia na gestão pública. 

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Foi realizado levantamento prévio junto a empresas que atuam no transporte 

rodoviário regular de passageiros na região, com o objetivo de verificar a 

viabilidade técnica e a estimativa de preços praticados no mercado. Foram 

consultadas diretamente as empresas VG Transportes e Boa Esperança, ambas com 

operação em linhas intermunicipais e interestaduais com rotas atendidas com 

frequência compatível às necessidades do município. 
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Além disso, foi utilizada a plataforma especializada Deonibus.com, um 

portal de comparação e venda de passagens rodoviárias, que permitiu levantar 

valores médios, rotas disponíveis, opções de horários e tempo estimado de viagem 

entre os principais destinos de Tratamento Fora do Domicílio (TFD). As 

informações obtidas indicaram que há viabilidade técnica e operacional para 

atendimento da demanda do município, com preços compatíveis com os valores de 

mercado. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO PRETENDIDA 

A contratação visa a disponibilização de passagens rodoviárias intermunicipais e 

interestaduais, sob demanda, com embarque e desembarque em locais previamente 

definidos pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme cronograma e requisição. O 

serviço deverá permitir a emissão de bilhetes com flexibilidade de horários, atendimento 

prioritário aos pacientes e opções de reembolso ou remarcação, quando necessário. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

● Empresa legalmente habilitada para comercialização de passagens rodoviárias; 

● Atendimento a todos os requisitos da ANTT e demais órgãos reguladores do 

transporte rodoviário; 

● Emissão de passagens mediante requisição da Secretaria; 

● Disponibilização de canais de atendimento remoto para solicitação e confirmação de 

bilhetes; 

● Capacidade de emissão em tempo hábil, inclusive em caráter de urgência. 

6. ESTIMATIVA DE CUSTOS 

Com base na demanda histórica da Secretaria Municipal de Saúde de Tucuruí/PA 

e nas consultas realizadas junto a empresas do setor e a plataforma especializada, foi 

elaborada a seguinte estimativa de custos para a contratação do fornecimento de 

passagens rodoviárias: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

PASSAGEM RODOVIÁRIA 

TRECHO TUCURUÍ/BELÉM 

(ÔNIBUS) 

2.200 R$ 143,50 R$ 315.689,00 
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2 

PASSAGEM RODOVIÁRIA 

TRECHO BELÉM/TUCURUÍ 

(ÔNIBUS) 

2.200 R$ 145,00 R$ 319.000,00 

3 

PASSAGEM RODOVIÁRIA 

TRECHO 

MARABÁ/TUCURUÍ 

(MICRO-ÔNIBUS) 

780 R$ 114,88 R$ 89.606,40 

4 

PASSAGEM RODOVIÁRIA 

TRECHO 

TUCURUÍ/MARABÁ 

(MICRO-ÔNIBUS) 

780 R$ 115,95 R$ 90.441,00 

VALOR TOTAL R$ 814.736,40 

Essa composição representa uma estimativa realista da necessidade anual, 

considerando as rotas mais recorrentes do Tratamento Fora do Domicílio (TFD), bem 

como deslocamentos administrativos. Os valores médios foram utilizados com base em 

três fontes de pesquisa, o que garante um parâmetro de mercado justo e transparente 

para a formação do valor global estimado da contratação. 

7. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 

O valor estimado encontra respaldo no orçamento vigente da Secretaria Municipal de 

Saúde de Tucuruí/PA, estando compatível com o Plano Plurianual (PPA), a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA). O recurso será 

alocado na categoria econômica: 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

8. PARCELAMENTO DO OBJETO 

De acordo com o art. 23, §1º da Lei nº 8.666/1993 e o art. 40, §1º, inciso I, da Lei 

nº 14.133/2021, o objeto poderá ser parcelado por trecho, destino ou frequência de uso, 

se tecnicamente viável. A administração analisará a possibilidade de divisão em lotes para 

melhor aproveitamento dos recursos e ampliação da competitividade. 

9.  RISCOS DA CONTRATAÇÃO  

Os principais riscos incluem: indisponibilidade de bilhetes em caráter de 

urgência, cancelamento de viagens, falhas na emissão de passagens e ausência de 
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cobertura para determinadas localidades. Para mitigação desses riscos, o contrato deverá 

prever cláusulas de compensação, canais de emergência e lista de rotas previamente 

acordadas com a empresa contratada. 

10. CONCLUSÃO 

Considerando a essencialidade do serviço para garantir o acesso à saúde de forma 

universal e ininterrupta, bem como a necessidade administrativa da Secretaria, conclui-se 

pela viabilidade técnica e pela economicidade da contratação de empresa especializada 

para fornecimento de passagens rodoviárias para o TFD e atividades institucionais da 

Secretaria Municipal de Saúde de Tucuruí/PA. 
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